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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE

TERMO DE REFERENCIA - TR

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência, a pretensa Contratação de empresa
especializada no ramo de manutenção de equipamentos de informática (computadores, impressoras
e notebooks).

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n® 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

2.0.DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica
- Contratação de empresa especializada no ramo de .mar.utençãc de equipamentos de informática
(computadores, impressoras e notebooks) -, considerada oportuna e imprescindível, bem como

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas

de planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativo:

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação, em função do serviço
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão
da demanda a ser atendida e possiveis alterações em decorrência das atividades a serem

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e, ainda, a

sequência histórica da realização de despesas sem.elhantes, quando existente.

3.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

i CÓDIGO ' I UNIDADE QUANTIDADEDESCRIÇÃO DO ITEM

instalaçAo e atualização de software

mNUTENÇÁO ps COMPUTADORES
MÃNUTENÇ.AO DE MÁQUINA DE MULTIFUNCIONAIS E IMPRESSORAS A LASER

MANUTENÇÃO DE MÁQUINA DE MULTIFÜNCIO.NAIS E IMPRÉSSÒRAS A JATO DE

TINTA E DE TANQUE

1 UNO 30

2 UND 50.

3 UND 30

4 UND 65

MANUTENÇÃO DE NOBREAK E ESTABILIZADORES

MANUTENÇÃO DE NOTEBOOK

5 UND 20

G UND 30

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa especializada no ramo
de manutenção dc equipamentos de informática (computadores, impressoras e notebooks).
Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de tarefa.
A solução que melhor atende aos interesses e às necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa Contratação de empresa especializada

de manutenção de equipamentos de informática (computadores,
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Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da contratação
plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos potenciais
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prazo de vigencia do contrato permits, usualmente, a redugao dos custos do contrato, o que
refletira em pregos mais vantajosos para a AdrainistragSc.

Nesse mesmo diapasao, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21,

quando houver, observados os aspectos da demands requerida, e apos considerados os custos e os

beneficios de cada opqSo prevista no referido diploma legal, indica-se cortio a alternativa mais

vantajosa para a Administragac a contratagao do objeto do presents estudo tecriico preliminar,
na forma como se apresenta.

3.2.Na referida contratagao sera concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, conslderadas

as hipoteses e condigSes determinadas no Art. 4® da Lei 14.133/21, inclusive nos termos das

disposigdes contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a excegAo prevista no inciso IV, do

Art. 49, da Lei 123/06: LicitagAo dispensavel - Art. 75, II, da Lei 14.133/21.

3.3.No processo, portanto, deverAo ser considerados apenas os executantes enquadrados como

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislagao vigente.

4.0.DOS REQUISITOS DA CONTRATAgAO

4.1.0 Contratante se responsabiliza pelo pagameaco relativo ao objeto contratado efetivamente

realizado, de acordo com as clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hAbeis.

4.2.Proporcionar ao Contratado todos os areios necessarios para a fiel execugao do objeto da
presents contratagao, nos termos do correspondents instrum.ento de ajuste.

4.3.Notificar o Contratado sobre cualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade dos

produtos ou servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagAo, o que nAo exime o

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

4.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contratagAo, as disposigdes dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

4.5.0 Contratado se responsabiliza por todos os onus e obrigagSes concernentes a legislagAo
fiscal, civil, tributaria e trabalhista, bem come por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros, em razao da execucAo do

objeto contratado.
4.6.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materials ou servigos que apresentarem

defeitos, alteragoes, imperfeigoes ou quaisquer irregularidades discrepantes as exigencies do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados soraente apos o recebimenuo ou pagamentc.
4.7.NAo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagAo, salvo mediante

previa e expressa autorizagAo do Contratante.

4.8.Manter, durante a vigencia do contrato ou outros instrumentos habeis, em compatibilidade
com as obrigagdes assumidas, todas as condigoes de regularidade e qualificagao exigidas no
respectivo processo de contratagao direta por Dispensa de Licitagao, cenforme o caso,

apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitados.

4.9.Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou
a documentagAo de regularidade e qualificagao exigidas quando da instrugAo do referido

processo de contratagAo direta.

4.10.Executar todas as obrigagoes assumidas sempre com cbservancia a melhor tecnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, der.tro dos preceitos legais, nor.mas e especificagSes tecnicas
correspondentes.

4.11.Observar, em compatibilidade com o objeto da contratagao, as disposigoes dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

5.0.DO MODELO DE EXECUgAO DO OBJETO

5.1.0 prazo maximo para a execugAo do objeto dcsta contratagAo e que admite prorrogagAo nas
condigoes e hipoteses previstas na Lei 14.133/21 esta abaixo indicado e sera considerado da

assinatura do Contrato ou equivalents:
5.1.1.Inicio: 3 {tres) dias;

5.1.2.ConclusAo: 12 (doze) meses.

5.2.A vigencia da presence contratagao sera por 12 (doze) meses, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogada nas hipoteses e nos
termos dos .Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmence as disposigoes do Art. 107, por se
tratar, a presente contratagao, de servigo continue.

5.3.0s pregos co.ntratados sAo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano.

5.4.Dentro do prazo de vigencia da contratagao e mediante solicitagAo do Contratado, os pregos
poderao sofrer reajuste apos o interregno de um ano, na aresma proporgAo eta variagAo verificada

no IPCA-IBGE acumulado, toraando-se por base o mes do orgamento estimado, exclusivamente para
as obrigagoes iniciadas e concluidas apos a ocorrencia da anualidade.

5.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo minimo de um ano sera contadc a partir
dos efeiros financeiros do ultimo reajuste.

5.6.No caso de atraso ou nAo divulgagao do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao
Contratado a importancia calculada pela ultima variagao conhecida, liquidando a diferenga
correspondente tao logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apreser.tar memoria de calculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

5.7.Nas aferigoes finals, o indice utilizado para reaju.ste sera, obrigatoriamente, o
definitivo.

5.8.Caso o indice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou, de qualquer forma, nAo
possa mais ser utilizado, sera adetado, em substituigao, o que vier a ser determinado pela
legislagao entao em vigor.

5.9.Na ausencia de previsao legal quanto ao inaice substitute, as partes elegerAo novo indice
oficial, para reajuste do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.



5.10.0 registro da variagao do valor conrratual para fazer face ao reajuste de pregos podera

ser realizado por simples apostila.

5.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimenro do equilibrio economico-financeiro,
quando for o caso, sera de ate urn mes, contado da data do f orneciniento da documentagSo

comprobatoria do fato imprevisivel ou previsivel de consequencia incalculavel, observadas as

disposigoes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

6.0.DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1.SerSo designados, pelo Contratante, representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos do Art. Ill, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar
a sua execugSo, respectivamente, permitida a contratagSo de terceiros para assistencia e

sjbsidio de informagoes pertinentes a essas atribuigdes.

7.0.DOS CRITERIOS DE MEDigAO E PAGAMENTO E DAS SANQOES

7.1.0 pagamento sera realizado mediante processo regular e em observancia as nozmas e

prccedimentos adotados, bem como as disposigoes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21, da

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.
7.2.Se necessaria a verificagao da qualificagao tecnica e economico-financeira do executor, a

documentagao essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, serd restrita

aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

7.3.Salienta-se que a documentagao relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para
demonstrar a capacidade do executor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em

habilitagac juridica, qualificagSo tecnico-profissional e tecnico-operacional, habilitagoes
fiscal, social e trabalhista, e habilitagao economico-financeira , podera ser dispensada, total

ou parcialmente, nas contratagdes em valores inferiores a urn quarto do limire para dispensa de
licitagSo para compras em geral, conforme as disposigSes do Art. 70, do mesmo diploma legal.
7.4.0 executor, ou o Contratado, sera responsabiiizado administrativamente, facultada a defesa

no prazo legal do interessado, pelas infragSes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21, e

serao aplicadas, na forma, condigoes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a

163, do aresmo diploma legal, as seguintes sangoes: a - advertencia aplicada exclusivamente

pela infragao administrativa de dar causa a inexecugao parcial do contrato, quando .nao se
justificar a imposigao de penalidade mais grave; b - multa de rr.ora de 0,5% (zero virgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dla de atraso injustificado na execugSo do

objeto da contratagao; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infragoes administrativas previstas no referido Art. 155; d ~ impedimento de licitar e
contratar no ambito da Ad.ministragao Publica direta e indireta do ente federative que Liver
aplicado a sangSo, pelo prazo maximo de tres anos, aplicada ao responsavel pelas infragoes
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,

quando n§o se justificar a imposigao de penalidade mais grave; e - declaragSo de inidoneidade

para licitar ou contratar no ambito da AdministragSo Publica direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo minimo de tres anos e maximo de seis

responsSvel pelas infragoes administrativas previstas nos incisos VIII,

caput do referido Art. 155,

III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo,

grave que a sangao referida no § 4® do referido Art.

anos, aplicada ao
IX, X, XI e XII do

bem como pelas infragoes administrativas previstas nos incisos II,

que justifiquem a inposigSo de penalidade mais
156; f aplicagSo cumulada de outras

sangoes previstas na Lei 14.133/21.

7.5.Se o valor da multa ou indenizagSo devida nSo for recolhido no prazo de 15 bias apos a
comunicagao ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parceia do pagam.ento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros m.oratorios de 1% (urn por cento) ao mes;
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

7.6.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos rermos deste instrumentc, e desde que o
Contratado nao tenha concorrido de algum.a forma para o atraso, sera admitida a compensagao
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento ate a data correspondente ao
efetivo pagamento da parceia. Os encargos moratorios devidos em razao do atraso no pagamento
serao calculados com utilizagao da seguinte formula: SM = N x VP x i, onde: EM

moratorios; N = numero de dias entre

pagamento; VP

apurado: I =

meses ou, na sua falta.

encargos

a data prevista para o pagamento e a do efetivo

= valor da parceia a ser paga; e I = indice de compensagao financeira, assim
(TX t 100) -r 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos iiitimos doze

urn novo indice adotado pelo Governo Federal, que o substitua. Na

hipotese do referido indice estabelecido para a compensagao financeira venha a ser extinto ou

de qualquer forma nao possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituigao, o aue vier a

ser determinado pela legislagao entao em vigor.

7.7.Executada a presente contratagao e observadas as condigSes de adimplemento das obrigagSes
pactuadas, os procedimentos e condigSes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerSo,
conforme o caso, as disposigbes do Art. 140, da Lei 14.133/21.

7.8.Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorio
dara pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigencias de carater tecnico, ate 15
(quinze) dias da comunicagAo escrita do Contratado. No caso do termo detalhado de recebimento

definitive, sera emitido e assinado pelas partes,
ou vistoria,

superior a 90 (noventa) dias, salvo em. casos excepcionais, devidamente justificados.

se

apenas apos o decurso do prazo de observagao
que comprove o atendimonto das exigencias contratuais, nao podendo esse prazo ser

FORMA E CRITERIOS DE SELE^IAO DO EXECUTOR E FORMA DE EXECUgAO8.0.DA

8.1 0 executor sera selecionado por meio da realizagAo de procedimento de CONTRATAGAO DIRETA,
sob a forma de DISPENSA DE LICITAQAO, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

8.2.A execugAo do objeto sera continuada.



8.3.Рага fins de habilitação, deverá о executor comprovar os seguintes requisitos:

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI;

c} Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal

empresa individual de responsabilidade limitada
estatuto ou contrato social no

SLU ou sociedade identificada como

EIRELI: inscrição do ato constitutivo.

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores;

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores;

sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas cu no Registro Público de Empresas

com averbação no Registro onde tem sede a matriz,

apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

f) Filial,
constitutivo da

respectivamente.

Mercantis onde opera,
8.4.0s documentos

consolidação respectiva.

8.5.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.6.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida .^itiva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.7.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva co.m efeito de negativa, nos termos do Titulo
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1® de maio

de 1943;

8.9.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou sede do

executor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.10.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do executor, relativa

à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.11.Caso o executor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.12.0 executor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aferir os beneficios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.13.Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio cu sede do

executor, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na
contratação, ou de sociedade simples;

8.14.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do executor, nos termos

do art. 69, caput, inciso II da Lei n® 14.133/2021;
8.15.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e de.mais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
1 (um);

b) As e.mpresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura, nos termos do art. 65, §2®, da Lei n° 14.133/2021;

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos;

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.16.Caso a empresa contratada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação capital minime OU patrimônio líquido mínimo de xx% [até 10%] do valor

total estimado da contratação OU valor total estimado da parcela pertinente.

8.17.0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo executor.
8.18.Qualificação técnico-operacional: Comprovação de registro da empresa contratada e
inscrição do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), em
plena validade.

8.19.Comprovação de vinculo do profissional técnico responsável junto à contratada, mediante a

apresentação de quaisquer dos documentos abaixo:

8.19.1.No caso de vínculo empregatício, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(CTPS) expedida pelo Ministério do Trabalho;

8.19.2.No caso de vinculo societário, ato constitutivo da empresa devidamente registrado no

órgão de Registro de Comércio competente, do domicilio ou da sede do Contratado;

8.19.3.No caso de profissional autônom.o, contrato de prestação de serviços devidamente

registrado no CREA-XX por meio da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);



8.19.4.No caso da empresa não possuir em seus quadros o profissional que será o Responsável

Técnico, apresentação de Termo de Compromisso celebrado entre o profissional e a contratada

que se refere à obrigação futura do profissional em responder tecnicamente pela contratada,

especificando sua vinculação à execução integral do objeto da contratação.

8.20.Comprovação de que o profissional responsável técnico pela execução dos serviços seja
detentor de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica acompanhado de Certidão de Acervo
Técnico

serviços semelhantes aos previstos nesta contratação.

devidam.ente registrada no respectivo conselho, referente à execução àeC.AT

9.0.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

9.1.0 custo estimado total da contratação é de R$61.580,05 (sessenta e um mil, quinhentos e
oitenta reais e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima e em anexo.

9.2.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano,
com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

9.3.Após o intervalo de um ano, e mediante solicitação da CONTENTADA, os preços iniciais serão

reajustados, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A).

10.0.DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA
10.1 .Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orça.mento vigente

para a devida execução do objeto a ser contratado, ficando, portanto, demonstrada, pela
reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da prev.isâo desses

recursos com o com.promisso a ser assumido:
10.2.Recursos Ordinários: 20.02 GABINETE DO PREFEITO MANUTENÇÃO DAS

20.03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - 04 122

04 122 2002 2003

ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

2002 2004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTENÇÃO E PLANEJAMENTO - 20.04
04 123 2002 2005

SECRETARIA DE EDUCACÃO -

12 361 1004 1002

- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
12 361 2002 2073 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
- CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES

12 361 1004 1017 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO - 12 365
CONSTRUÇÃO, REFORMA S REQüALIFICAÇÃO DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 12 361

SECRETARIA DE FINANÇAS

FINANÇAS - 20.05

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ESCOLARES

1004 1022

1004 1050 - CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS, GINÁSIOS E ÁREAS RECREATIVAS
12 361 1004 1062

EDUCAÇÃO - 12 306 3001 2006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR - 12

361 3001 2035 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTRAS

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR - 12 361 3001 2055 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
12 361 3001 2057

12 361 1004

AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS CONSTRUÇÃO/Al-IPLIAÇÃO DE GARAGEM P.ARA1061

12 361 3001 2056

DO ENSINO FUNDAMENT.AL

RECURSOS FNDE

- PROINFÂNCIA

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CUSTEADAS COM

12 365 1004 206S - AQUISIÇ.ÃO DE EQUIP.z^ENTOS PA.RA A EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHE

FORMAÇÃO CONTINUADA E CAPACITAÇÃO PARA PROFISSIONAIS DA

QSE

12 361 2002 2106

EDUCAÇÃO - 12 361 3001 2156 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CURSOS PREP.ARATÓRIOS AO ENEM - 12
365 1004 2157 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL COMPLEMENTO VAAT 20.06

15 451 2002 2171 - M.ANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS - 17SECRETARIA DE OBRAS

512 1500 1006 - IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO E SANEAMENTO D'ÁGUA - 15 451
IMPLANTAÇÃO S EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS
CONSTRUÇÃO DE PONTES, P0NTIL.4ÔES, MATA-BURROS E PASSAGEM MOLHADA

1014 - CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS, JARDINS E OUTROS ESPAÇOS PÚBLICOS

E DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS PÚBLICOS
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL
RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
RODOVIÁRIOS

1016 1009

1016 1012

15 451

15 813 1016

15 452 1016 1025 - AQUISIÇÃO
15 451 1016 1027 -

DRENAGEM E15 451 1016 1036

CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS
16 482 1017 1044 - EXECUÇÃO DE MELHORIAS HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL - 15

- IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO

AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE SERVIÇOS - CMS

MANUTENÇÃO E GARAGEM MUNICIPAL - 20.07 SECRETARIA DE SAÚDE 20.071 FUNDO MUNICIPAL DF, SAÚDE -
10 301 2002 2013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

3002 2018 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA (ESF) - 10 301 1011 1019 - AQUISIÇÃO
DE AMBULÂNCIA E OUTROS VEÍCULOS PARA A SAÚDE

26 782 1016 1041

451 2090 1054 15 452 1016 1059 REFORMA E

15 782 1016 1060 - CONSTRUÇÃO DA CENTRAL DE

10 301FMS

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO,
IMPLANTAÇÃO DE

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE

MANUTENÇÃO DA

10 301 1011 1028

10 301 1011 1029REFORTiA E REQÜALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

ACADEMIAS DE SAÚDE EM ESPAÇOS PÚBLICOS
10 301 1011 1063

10 301 2090 1057

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
10 305 3002 2072 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA

10 303 3002 2036MUNICIPAL

ASSISTÊNCIA FARM.2iCÊUTICA BÁSICA

DA SAÚDE 10 302 3003 2083 MANUTENÇÃO DA .ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA, AMBULATORIAL S

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA DE

- MANUTENÇÃO DA FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

08 243 3004 2059

08 306 3004 2118

10 302 3003 2149MACHOSPITALAR

10 122 2002 2151ESPECIALIDADES MEDICAS

SERVIDORES DA SAÚDE -

ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO

FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA - 20.081 FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL

DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

20.08 GESTÃO

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO

08 122 2002 2022

DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BASICAS PARA
GESTÃOFMAS

08 244 3006 2068 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA

08 244 3005 2080 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - CFlAS

08 244 3006 2117 - MANUTENÇÃO DAS

08 244 3004 2062

COMPLEXIDADE (CREAS

244 3005 2087 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV
PASFI) 08

ATIVIDADES DE OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS

CRIANÇA FELIZ

- 20.082 FUNDO MUNICIP.AL DO IDOSO

- 20.083 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO .ADOLESCENTE

PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

122 2002 2023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

MANUTENÇÃO E MELHORIA DAS ESTRADAS VICINAI3 DO MUNICÍPIO

08 243 3005 2174 PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS

08 244 3005 2175 - DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES N0 FMAS COM EMENDAS PARLAMENTARES

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

MANUTENÇÃO E
20.09 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA -

26 782 1016 2027

MANUTENÇÃO E

08 241 2002 2135

08 243 2002 2136

04

15 452 1016 2063



CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS - 25 752 1016 2163 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
15 452 1016 2164 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA - 15 452

DISTRIBUIÇÃO DE FARDAMENTO E EPI PARA PROFISSIONAIS DA LIMPEZA URBANA
20 122 2002 2024 - MANUTENÇÃO DA
20 608 1000 1008 - CONSTRUÇÃO DO

‘ MUNICIPAL
20.101016 2165

SECRETARIA DE AGRICULTUEUV, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

MATADOURO PÚBLICO MUNICIPAL - 23 691 1000 1013 - CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO JOÃO
20 608 1000 1030 AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA TRATOR,

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO

CABRAL SOBRINHO

RETROESCAVADEIRA E IMPLEMENTOS

20 608 1000 2066 - MANUTENÇÃO DE APOIO AOS PRODUTORES RURAIS NO SEGURO GARANTIA SAFRA

15 544 2090 1056

D'ÁGUA

- 20 608 1000 2089 - MANUTENÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS - 20.11
13 392 2002 2169 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

27 812 2010 1021 - CONSTRUÇÃO E REFORMA
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

DE QUADRAS E GINÁSIOS POLIESPORTIVOS - 15 695 2010 1043
27 812 2010 2011

13 695 2010 2084 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PARA ATRAÇÃO DO TURISMO NO MUNICÍPIO
13 392 2000 2108 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CALENDÁRIO DE EVENTOS MUNICIPAIS - 13 695

13 392 2000

CONSTRUÇÃO DO PORTAL DE ACESSO E

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DESPORTO AMADOR NOIDENTIFICAÇÃO DA CIDADE

MUNICIPIO

2010 2159 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PARA O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO LOCAL

2172 - INCENTIVO E PROMOÇÃO DE EVENTOS E ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS - 20.12 SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRASPORTE 26 782 1400 2173 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

'A DE c5M:INGÊNCIA - 99 999 1025 9999 RESERVA DE CONTINGENCIA.99.099 RES,

РВ\ 05 de Maio de 2025.Riachâo/do Bacamarte

IL VAJOSE ROBERTO

Secretário
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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de manutenção de equipamentos de informatica

(computadores, impressoras e notebooks).

1.0.DO TERMO DE REFERENCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nivel

de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional.

2.0.DA APROVAÇAO

2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se :
It

docuinento necessário para a contrataçao de bens e serviços,termo de referência: queXXIII

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos :
n

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os
elementos necessários e suficientes, com nivel de precisão adequado, para caracterizar o objeto

da licitação.

PB, 05 de Maio de 2025.Riachao do Bacamarte

JOSE DE ARIMATEÄ DA SILV^'^
Prefeito


